REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 19, DE 2015

(Do Sr. Antonio Imbassahy)

Solicita informações ao Excelentíssimo Ministro da Fazenda, Sr. Joaquim Levy, sobre o pagamento de R$ 62,4 mil, a título de aposentadoria, ao ex-presidente do Banco do Brasil, Sr. Aldemir Bendine.

Senhor Presidente,      


Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, arts. 24, inciso V e § 2º, 115, 116, e 226, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, sejam solicitadas ao Excelentíssimo Ministro da Fazenda, Sr. Joaquim Levy, as informações na forma abaixo discriminadas: 

1. Quais as regras adotadas para a aplicação da chamada “aposentadoria cheia" — na qual se somam aos vencimentos benefícios como férias e vale-alimentação? Quantos e quais os executivos do Banco do Brasil foram beneficiados com essa regra?
2. Quais os critérios adotados pelo Banco do Brasil para mudança que permitiu o pagamento de aposentadoria de R$ 62, 4 mil ao seu ex- presidente? Na aplicação dessas novas regras de aposentadoria foi mantida a isonomia entre a direção do Banco e seus funcionários?
3. Quem arcará com os custos dessa “aposentaria cheia” que será paga ao ex-presidente do Banco do Brasil?
4. A partir de quando passaram a vigorar as mudanças das normas de aposentadoria implementadas pelo Banco do Brasil, na gestão do ex-presidente?
5. Caso fossem mantidos os critérios anteriores, qual seria o montante devido ao Sr. Aldemir Bendine a título de aposentadoria e quanto passou a receber após as referidas alterações?
6. O conselho deliberativo da Previ aprovou, em abril de 2008, regra segundo a qual os executivos poderiam contribuir sobre o mais alto salário de empregado do Banco (R$ 37 mil mensais em valores de hoje). Por que razão essa medida referendada pela diretoria executiva do BB, foi retirada em 2010, sob a gestão anterior?
JUSTIFICAÇÃO

Logo após as eleições, a presidente Dilma assinou as Medidas Provisórias 664 e 665, reduzindo a concessão de benefícios trabalhistas e previdenciários, atingindo direitos duramente adquiridos pelo trabalhador ao longo de décadas, tais como: pensão por morte, auxílio–doença, seguro desemprego, abono salarial, seguro defeso, dentre outros.
Enquanto o Governo apertava o cerco contra os trabalhadores, na gestão do ex-presidente do Banco do Brasil, Aldemir Bendine, as regras para aposentadoria foram alteradas para concessão das chamadas “aposentadorias cheias”, onde um dos beneficiários com a adoção da nova regra foi o próprio Bendine. 
A concessão de “superaposentadorias” aplicadas em benefício próprio ou de alguns, em detrimento de muitos, atenta contra o princípio da moralidade pública.
Segundo denúncias do “Jornal O Estado de São Paulo”, o ex- presidente do Banco do Brasil e atual presidente da Petrobras, Aldemir Bendine, deixa o comando do Banco do Brasil com aposentadoria calculada com base no salário mensal de R$ 62,4 mil, somados aos vencimentos benefícios como férias e vale-alimentação.

Em declaração ao “Estadão”, o vice-presidente da Associação Nacional dos Funcionários do Banco do Brasil (ANABB), Fernando Amaral, considerou as "superaposentadorias" como indevidas, afirmando que: “Eles não poderiam fazer a contribuição sobre seus honorários brutos porque contêm o empilhamento de verbas de benefícios que o plano não admite. Esses valores são considerados no cálculo das aposentadorias, o que não é permitido para os demais funcionários” — disse. 


 Considerando que a Constituição Federal traz princípios norteadores da Administração pública que devem ser observados e seguidos pelos administradores públicos em sua atuação administrativa, é mister obter as informações, ora requeridas, com o escopo de observar a legalidade das “superaposentadorias” do Banco do Brasil preservando, desse modo, o erário e a moralidade pública.  
Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2015.

Deputado Antonio Imbassahy

(PSDB-BA)
